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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS



CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553
E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 1511, de 28 de dezembro de 2018.
Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de cargos e salários, e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares


Art. 1° Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, cria o respectivo Quadro de Cargos, dispõe sobre o regime de trabalho e plano de pagamento dos membros do magistério.


Art. 2º O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos demais servidores estatutários do Município, observadas as demais disposições legais, submetidos ao Regime Geral da Previdência Social - INSS, cujos benefícios e contribuições serão de acordo com a legislação federal específica.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:


I - Rede Municipal de Ensino o conjunto de instituições e órgãos que realiza atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal da Educação;


II - Magistério Público Municipal o conjunto de profissionais da educação, titulares do cargo de Professor, do ensino público municipal;


III - Professor o titular de cargo da Carreira do Magistério Público Municipal, com funções de magistério;


IV - Funções de magistério as atividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência, aí incluídas as de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional.
CAPÍTULO II
Da Carreira do Magistério Público Municipal
Seção I 
 Dos princípios básicos


Art. 4º A Carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos:


I - a profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação ao magistério e qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho;


II - a valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento;


III - a progressão através de mudança de nível de habilitação e de promoções periódicas.
Seção II
Da estrutura da carreira
Subseção I
Disposições gerais


Art. 5º A Carreira do Magistério Público Municipal é integrada pelo cargo de Professor e estruturada em cinco classes. 
 

§ 1º Cargo é o lugar na organização do serviço público correspondente a um conjunto de atribuições com estipêndio específico, denominação própria, número certo e remuneração pelo Poder Público, nos termos da lei.  


§ 2º Classe é o agrupamento de cargos genericamente semelhantes em que se estrutura a Carreira.  
 

§ 3º A Carreira do Magistério Público Municipal abrange o ensino fundamental e a educação infantil.


§ 4º A Seleção Específica para ingresso na Carreira será realizado por área de atuação exigida:


I - para a área I de Educação Infantil e anos iniciais do ensino fundamental, formação mínima de nível médio, na modalidade normal;


II - para a área II, de anos finais do Ensino Fundamental e Educação Especial, formação em curso superior, de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica nos termos da legislação vigente. 


§ 5º O ingresso na Carreira dar-se-á na classe inicial, no nível correspondente à habilitação do candidato aprovado.


§ 6º O exercício profissional do titular do cargo de Professor será vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício, a título precário, quando habilitado para o magistério em outra área de atuação e indispensável para o atendimento de necessidade do serviço.


§ 7º As seleções para Área II serão realizadas somente quando houver vaga em disciplina para a qual não haja possibilidade de aproveitamento de professor nos termos do art. 5º e  § 6º, respeitada a prévia seleção específica.

          § 8º O titular de cargo de Professor poderá exercer, de forma alternada ou concomitante com a docência, outras funções de magistério, atendidos os seguintes requisitos:


I - formação em pedagogia ou outra licenciatura plena ou pós-graduação específica para o exercício de função de suporte pedagógico;


II - experiência de, no mínimo, dois anos de docência. 
Subseção II
Das classes e dos níveis


Art. 6º As classes constituem a linha de promoção da carreira do titular de cargos de Professor e são designadas  pelas letras “A”  a  “E”.


§ 1º Os cargos de Professor serão distribuídos pelas classes. 


§ 2º O número de vagas de cada classe será definido anualmente por Decreto do Poder Executivo conforme a demanda e disponibilidade financeira e orçamentária.


§ 3º Para fins de promoção serão observados os critérios  de avaliação de desempenho regulamentados em legislação específica. 
 
 
Art. 7º Os níveis, referentes à habilitação do titular do cargo de Professor, são:



Nível 1 - formação em nível médio, na modalidade normal;


Nível 2 - formação em nível superior, em curso de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente; 


Nível 3 - formação em nível de pós-graduação ou especialização, em cursos na área de educação, com duração mínima de trezentas e sessenta horas, com aplicação de projeto referente a formação na rede municipal de ensino. 


§ 1º A mudança de nível é automática e vigorará a contar do sétimo mês seguinte àquele em que o interessado requerer e apresentar o comprovante da nova habilitação e validação da aplicação do projeto pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.  


§ 2º O nível é pessoal e será conservado na promoção por classe.
Seção III
Da promoção


Art. 8º Promoção é a passagem do titular de cargo de Professor estável  de uma classe para outra imediatamente superior o que importará numa retribuição pecuniária de cinco por cento para as classes “B” e “C” e de dez por cento para as classes “D” e “E”, incidente sobre o valor básico de seu nível.


§ 1º A promoção decorrerá de avaliação que considerará o desempenho do servidor ocupante de cargo do magistério e a sua qualificação em instituições oficiais educacionais credenciadas pelo Ministério da Educação.  


§ 2º A promoção, observado o número de vagas, legalmente fixadas, da classe seguinte, e  obedecerá à ordem de classificação dos integrantes da classe que tenham cumprido o interstício de cinco anos de efetivo exercício.


§ 3º Para fins de promoção para a classe B, o interstício de cinco anos de cinco anos iniciar-se-á após o aprovação do servidor no estágio probatório.


§ 4º A avaliação de desempenho será realizada anualmente, enquanto a pontuação de qualificação ocorrerá a cada cinco anos.  




§ 5º A avaliação de desempenho e a aferição da qualificação serão realizadas de acordo com os critérios de avaliação de desempenho regulamentados em legislação específica. 


§ 6º As promoções serão realizadas anualmente, na forma do regulamento.


§ 7º Será constituída uma comissão de avaliação contendo: uma direção  de escola, um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, um professor eleito pelo corpo docente,  um representante do Conselho Municipal de Educação e um representante do Executivo.


Art. 9º Em havendo mais professores habilitados para a promoção do que vagas para a classe seguinte, o critério de merecimento será feita mediante aferição escrita, sendo que os não promovidos terão preferência de acordo com a classificação sobre os demais. 
 
Parágrafo Único A promoção terá vigência a partir do mês de março do ano seguinte àquele em que o professor completar o tempo de exercício exigido, apresentar a documentação que comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem e obtiver avaliação de desempenho satisfatória, nos termos desta Lei e regulamento.
Seção IV
Da qualificação profissional



Art. 10º Aperfeiçoamento é o conjunto de procedimentos que visam proporcionar a atualização, capacitação e valorização dos profissionais da educação para a melhoria do ensino.


 

 § 1º O aperfeiçoamento de que trata este artigo, será desenvolvido e oportunizado ao profissional da educação através de cursos, seminários, encontros, simpósios, palestras, semanas de estudos e outros similares, conforme programas estabelecidos, até o limite de 5 (cinco) dias,
 
 

§ 2º O afastamento do profissional da educação para o aperfeiçoamento, durante a carga horária de trabalho, dependerá de autorização da Secretaria de Educação.
Seção V
Da jornada de trabalho

Art. 11 A jornada de trabalho do Professor será de 25 horas semanais, incluindo parte de horas aula e outra horas atividade, estas últimas correspondendo a 1/3 (um terço) da jornada, reservadas para estudos, planejamento e avaliação do trabalho didático, bem como para atender a reuniões pedagógicas e a prestar colaboração com a administração da Escola, articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica da escola e a programação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, sendo  quatro horas e trinta minutos, no mínimo, para o trabalho coletivo.


Art. 12 O titular de cargo de Professor em jornada parcial, que não esteja em acumulação de cargo ou função pública, poderá ser convocado para prestar serviço, sempre limitado ao exercício do ano letivo:


I  em regime suplementar, até o máximo de mais quinze horas semanais, para substituição temporária de professores em função docente, em seus impedimentos legais, e nos casos de designação para o exercício de outras funções de magistério, para atender necessidade do ensino, de forma concomitante com a docência;


II - na convocação de que trata o inciso anterior, o número de horas servirá para a docência, direção e/ou atividades correlatas ao ensino.             


Art. 13 A convocação para a prestação de serviço em regime de quarenta horas semanais  será efetuada pelo Secretário de Educação, com parecer do Prefeito Municipal.


Parágrafo único A interrupção da convocação de que trata o caput do artigo ocorrerá:


I - a pedido do interessado;


II - quando cessada a razão determinante da convocação;


III - quando descumpridas as condições estabelecidas para a convocação;


IV – por interesse público.
Seção VI
Da remuneração
Subseção I
Do vencimento


Art. 14 A remuneração do Professor corresponde ao vencimento relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encontre, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus.
 

Parágrafo único Considera-se vencimento básico da Carreira o fixado para a classe inicial, no nível mínimo de habilitação.
Subseção II
Das vantagens


Art. 15 Além do vencimento, o Professor fará jus às seguintes vantagens:

    
I – Comissionamentos pela coordenação de supervisão escolar e/ ou coordenação pedagógica de escola;
                  
          II – Gratificação pela coordenação e coordenação adjunta de unidades escolares;

                     III - adicionais por tempo de serviço;


           IV – adicional pelo exercício de unidocência.
Parágrafo Único Os comissionamentos não são cumulativos.
Subseção III
              Das Gratificações


Art.16 As gratificações pela Coordenação de unidades escolares  observará a tipologia das escolas e corresponderá a:


I – vinte (20%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I, para escolas de até 50 alunos;


II – trinta (30%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I  para escolas entre 51 a 100 alunos;


III – quarenta (40%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I para escolas entre 101 a 200 alunos;


IV – cinqüenta (50%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I, para escolas com mais de 200 alunos. 


§ 1º O número de alunos será sempre baseado nas matrículas do início de cada ano letivo. 


§ 2º A Gratificação pela coordenação adjunta e da coordenação pedagógica de unidades escolares com mais de duzentos alunos, corresponderá a dez por cento do comissionamento devido à coordenação da unidade escolar. 


§ 3º A Gratificação pela coordenação e adjunto de unidades escolares é reservado aos integrantes da Carreira do Magistério Público Municipal com no mínimo dois anos de docência na rede municipal de ensino.
Subseção IV
Do Adicional de Tempo de Serviço


Art. 17 O adicional por tempo de serviço será equivalente a cinco por cento do vencimento básico do profissional do magistério por quatro anos de efetivo exercício, admitido por Concurso Público, observado o limite de trinta por cento.
Subseção V
Do Adicional de Unidocência


Art. 18 Os professores que atuarem no ensino fundamental com mais de uma série cumulativamente  perceberão o adicional de unidocência de 5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento básico da carreira do Nível I, por cada série a mais que uma (além da titular).
Subseção VI
Da remuneração pela convocação em regime suplementar


Art. 19 A convocação em regime suplementar será remunerada proporcionalmente ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho do titular de cargo de Professor, calculadas sobre o básico inicial de seu nível de formação.
Seção VII
Das férias  
                       Art. 20 O profissional de educação gozará, anualmente, 30 (trinta) dias de férias, remuneradas na forma do inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal, e, se com regência de classe, mais quinze dias de recesso, nos termos do § 3º deste artigo.
                      §1º A aquisição do direito, a forma de concessão e o pagamento das férias serão concedidos de acordo com a legislação vigente.
                    
    §2º As férias dos profissionais da educação deverão ser gozadas, preferencialmente, com o período do recesso escolar.
                       §3º O recesso escolar poderá ser utilizado para formação continuada dos profissionais da Secretaria de Educação, sendo as condições e critério anualmente definidos pela Secretaria.
Seção VIII
Da cedência


     Art. 21 Cedência ou cessão é o ato pelo qual o titular de cargo de Professor é posto à disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de ensino.


     Parágrafo único A cedência ou cessão será sem ônus para o ensino municipal e será concedida pelo prazo máximo de um ano, renovável anualmente segundo a necessidade e a possibilidade das partes.
Seção IX
Do quadro de cargos do magistério


  Art. 22 São criados 50 (cinqüenta) cargos de professor.


 Parágrafo Único As especificações de cargo são as que constam no anexo único desta lei.
Seção X
Do plano de pagamento


Art. 23 Os vencimentos dos cargos de magistério serão obtidos através da multiplicação dos respectivos coeficientes, pelo valor do Padrão Básico do Professor, fixado na forma da Lei, correspondente à carga horária semanal de 25 horas, ou 125 mensais, conforme segue:

	CLASSE
NÍVEL
	A

	N-1
	2,000

	N-2
	2,500

	N-3
	2,750


CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Seção I
Da implantação do Plano de Carreira 


Art. 24 Toda admissão de titular do cargo de professor situa-se inicialmente na classe A. 
Seção II
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA


Art. 25 Para suprir deficiência em caso de afastamento do titular por motivo de moléstia, férias, licença gestante, ou outra licença considerada legal, o Município poderá realizar contratos temporários para o correspondente período, devidamente justificado, acompanhado de comprovação, mediante emissão de ato do Poder Executivo, definindo o período, local a necessidade temporária da contratação, percebendo a remuneração proporcional às horas contratadas, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.


Parágrafo Único Para suprir a substituição de professor titular poderá ocorrer a suplementação de carga horária de professor do Quadro, nos termos do art. 19 desta Lei.
Seção III
Das disposições Gerais


Art. 26 Os professores com carga horária diferente ao estabelecido nesta Lei perceberão vencimentos proporcionais às horas contratadas e trabalhadas.

Art. 27 Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) para pessoas portadoras de deficiência, devidamente comprovada.


Art. 28 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações específicas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.


Art. 29 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 28 de dezembro de 2018.
Otávio Landmeier
Prefeito  
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO ÚNICO - Cargo único de Professor
CATEGORIA FUNCIONAL:
Professor Área I
Nível Salarial – N1
Coeficiente Salarial – 2,00
Atribuições:


a) Descrição Sintética: orientar a aprendizagem do aluno na educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino‑aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;


b) Descrição Analítica: desenvolver programas de ensino nas escolas municipais e de educação infantil, de acordo com a orientação técnico-pedagógica das autoridades competentes; preparar planos de aula; elaborar provas; presidir a aplicação de provas e julgá-las; manter contato com os pais dos alunos a fim de inteirá-los nos problemas da educação e da vida escolar; atender a convocação para reuniões com autoridades do ensino; participar de atividades extra-classe; manter registro das atividades de escola e delas prestar contas quando necessário ou solicitado; manter atualizado o diário de escola e outros papéis referente à vida escolar; manter-se atualizado no conhecimento da legislação do ensino; usar material didático atual e adequado ao ensino ministrado; programar e colaborar de solenidades cívicas e outras de interesse da escola; participar de reuniões de estudo; integrar-se à coletividade que serve à escola; participar de bancas julgadoras de provas em geral, atender a solicitação da escolar referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; e outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 25 horas ou 125 mensais.
LOTAÇÃO: Escolas Públicas Municipais, e eventualmente através de termo de cedência, em toda rede pública municipal de ensino.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Idade mínima de 18 anos;


b) Instrução: habilitação legal para o exercício do magistério.
CATEGORIA FUNCIONAL:
Professor Área II
Nível Salarial – N2 – N3
Coeficiente Salarial – 2,50 - 2,75
Atribuições


a) Descrição Sintética: ministrar aulas nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio, orientar a aprendizagem dos alunos; participar dos processos de planejamento das atividades da escola e/ou creche; contribuir para aprimorar a qualidade do Ensino.


b) Descrição Analítica: desenvolver programa nas escolas de Ensino Fundamental – séries finais e ensino médio do Município, de acordo com a orientação técnico-pedagógica; planejar o trabalho docente em consonância com o Plano Curricular da Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação e Cultura, atendendo aos princípios básico da Educação; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir operacionalmente os objetivos do Plano de Ensino, formas de execução, situação de experiências; definir e utilizar formas de avaliação condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela Escola e de acordo com o Regimento das Escolas Municipais; realizar ação cooperativa no âmbito escolar; participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e outras; atender à solicitação da escola referente a sua ação docente; executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 25 horas ou 125 mensais, ou proporcional à necessidade.
LOTAÇÃO: Escolas Públicas Municipais, e eventualmente através de termo de cedência, em toda rede pública municipal de ensino.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade mínima de 18 anos;
b) Instrução: Habilitação específica de Grau Superior em curso de Licenciatura, mínima de graduação plena, com habilitações específicas em área própria, para a docência nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio.
_2147483647.unknown

